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INDICAÇÃO N.º 26/2022 
 
 

 
 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do 

Poder Executivo local, solicitando que dentre de suas discricionariedade e 

legalidade administrativas, viabilize a pavimentação asfáltica das seguintes 

localidades: 

- Rua Urbano Carreiro, entre as Ruas José Maria de Barros e Idimão 

Simão; e 

- Rua Idimão Simão, entre a Rua Urbano Carreiro e Av. Curitiba. 

  

JUSTIFICATIVA 
 

Nos locais mencionados acima, a pavimentação asfáltica encontra-se em 

péssimas condições, o que tem gerado muitos transtornos e reclamações por 

parte da população.  

Esperamos contar com a compreensão do ilustre Prefeito no que tange ao 

atendimento de nossa solicitação.  

 

Plenário Jurceu Sakuma, 07 de março de 2022. 

 
 
 

José Valentim Rodrigues 

Vereador 
 

 

 


